
Prefeitura dCI Mramácípie de sragamça pamlista
Gahimete dm Prefeáto

TERMO DE ADITAMENTO NO 05

JUSTIFICATIVA - Este aditamento tem por objeto o acréscimo do IpcA - I
meses de 5,7743o/o, bem como estabelecer os valores a serem repassados à
planilha de custo apresentada peta oRGANIZAçÃo soctAl DA socIEDADE
Comissão de Monitoramento e Avaliação.

BGE

OSC,
ulado de 12

rdo com a
anuência da

Aditamento ao Termo de coraboração que entre si cerebram aPREFETTURA DO wruNrcípro oe 'enn'cANÇA pÀulisrn, porintermédio da SECRETARTA rvruNrcrpAl or - ÀóÁó "É
DESENVOLVIMENTO SOCIAL E A ASSOCIEçÃO õõrVrPÁUUEIROS
Do MENOR DE BRAGANÇA pAULrsrA - para ós fins que especifica.

com sede à Avenida o,,f y;l):Tfiff,:,Ji'tJff:egff? 
i:srÉ: i;fi):r,Jy'"ilo,[,X?;j?:ífl1?:.j;.Ê;neste ato representado pelo Prefeito [Vlunicipal, Profo. AMAURI soDRE oa sttva, brasileiro, casado, titular daidentidade de Registro Geral n.o 4.296.705-3 - ssp-sp, ins-crito no cpF/MF sob no 335.726.078-68, doravante-l denominado rraurulcíplo e de outro l?9g-3_gRcnúlzaóÀo DA soctEDaoÉ c;y;l - osc, denominada, aASSoclAÇÃo colvtpANHElRos Do MENoR oe ennoÁNÇA pAULtsrA, com sede na Rua coronerreófiroLeme, no 678, Centro neste Município, inscrita no cNPJ/lr/F sob o no 51 .3'15.7zgtooo1-gg, representada porsua Presidente, a sra. ANNA MARIA CERQUEIRA ACEDO, portadora da céduta de tdentidade RG no3'718'180-4 e do cPF no 032.397-748-01, representante legal, conforme documento que fica arquivado nosetor competente, doravante denominada simplesmente osõ paRcrrne, i"*lvem firmar o presente Termode colaboraçáo, com fundamento na L-e!Federal no 13.019, de 3í de Julho de2014 e alterações, nos termosdo inciso Vl, do art. 30 da Lei n. 13.0'19, de 31 de julho de_2014, artáiaoa peta Lei n. 13.204t201s; com afinalidade de executar o Plano de Trabalho aprovado obieto do Processo noministãtiv o no. 173g711g, todos parte

'integrante deste Termo de colaboração, como se transcrito fossem, têm entre si justo e avençado o quantosegue:

1' - Considerando que a cláusula sexta e a nona do Termo de colaboração no 24 assinado em 03 de julho
de 2018, prevê a possibilidade de aditamento, por acordo entre as pártes, no caso de prorrogação doprazo de vigência, valores e alteração do plano de trabalho;

.{=.*

FICA O PRESENTE ADITADO NOS SEGUINTES TERMOS:

cráusula Primeira - o Município repassará, à osc o valor mensal de Rg ,34 (sessenta e seis
mil, setecentos e cinquenta e três reais e trinta e quatro centavos sendo R$ 400.520,04
(quatrocentos mil, quÍnhentos e vinte reais e vinte e quatro centavos), até o vencimento.

Cláusula Segunda - O termo de colaboração fica prorrogado por um período de 180 dias a partir da
data do vencimento em 5 de julho de 2023.

Cláusula Terceira -. As despesas decorrentes deste aditamento correrão por conta de dotação
orçamentária prevista no orçamento vigente e futuro;

Cláusula
13.019120
alínea "a".

Quarta - As alterações contratuais foram celebradas nos termos do Artigo 57
14 e alterações e Arts. 21 Parágrafo Único e 43 do Decreto Federal no B.7Z6lZOt6
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Prefeiturâ do Mumicípio de Bragança Faulisúa
Gabinete do Frefeito

cláusula Quinta - Todas as demais cláusulas do Termo de colaboração ora aditado, não afetadaspelo presente instrumento, permanecem em vigor e inarteradas.

Fica eleito o Foro da comarca de Bragança Paulista para dirimir quaisquer dúvídas oriundas dopresente instrumento, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
E' por estarem justas e acordadas, assinam o presente Termo de colaboração em 02 (duas) vias deigual teor e forma, na presença de 02 (duas) t.rt"rrnÁur.

Bragança paulista, 30 de Junho de 2023

Prof". AMAURT onÉ A

Municipal

Sra. ANNA CE RA ACEDO
Associação Companheiros do lVlenor _ COMENOR
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ANEXO RP-09 - REPASSES AO TERCEIRO SETOR

TERMO ON CIÊIVCIN E NOTIFICAÇÃO -rrRVO DE ADITAMENTO

ÓneÃO púSLICO: prefeitura do Munícípio de Bragança paulista
oRGANIzAçÃo on soclEDADE clvlL PARCEIRA: Associação companheiros do Menor de Bragança paulista
TERMO DE ADTTAMENTO: n' 05/2023- processo Administrati vo ne.173g7/2org
oBJETo: servíço de proteção Socíar de Média comprexidade para e Adorescentes.
VALoR Do AJUSTE/VAIoR REPAssADo: R5 400.520,04
rxrRcícto: zozg

ADVOGADO: Dr. Gustavo Lambert Del, Agnolo
OAB ns 3OZ23S/SP

E-MAl L: delagnolo@yahoo.com.br

Pelo presente TERMO, nós, abaíxo identificados

l. Estamos CTENTES de que:
a) o ajuste acíma referido e seus adítamentos / o processo de prestação de contas, estará(ão) sujeito(s) aanálise e julgamento pelo Tribunal de contas do Estado de São paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistemaeletrônico;

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das m ções de interesse,Despachos e Decisões, medíante regular cadastramento no Sistema de processo Eletrôni e dados abaíxoíndicados, em consonâncía com o estabelecido na Resolução na 01./201-1, do TCESp;c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e a ser tomados,relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do od Poder Legislativo,

Complementar ns
parte do Tribunal de Contas do Estado de São paulo, em conformidade com o 90 da
709, de L4 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos processuais, conforme regras
do Código de processo Cívil;

d) as informações pessoaís do(s) responsável(is) pelo órgão concessor e entidade benefícíária, estão cadastradas no
módulo eletrônico do "cadastro corporativo TCESP - cadTCESP", nos termos previstos no Artigo 2s das lnstruções
ns0L/2020, conforme "Declaração(ões) de Atuarízação Cadastrar,, anexa (s);

Damo-nos por NOTIFICADOS para:
o acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento fínal e consequente publicação;
se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regímentais, exercer o direito de defesa,

Bragança Paulista,30 de Junho de2O23
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Prefeitura do Município de Bragança paulisúa
Gabinete do Frefeito

NOME: PrOf". AMAUNISOORÉ DA SILVA
Cargo: Prefeito IVlunicipal
CPF: no. 335.726.078-68

,

Nome: Sra. Anna tt/aria Cerqueira Acedo
Cargo: Presidente
CPF: no 032.397.748-01

Res que ass inaram o aiuste Parece r Concl ivo:
P RO:

NOME: PrOfl. AMAUNISOONÉ DA SILVA

Cargo: Prefeito tMunicipal
CPF: no. 335.726.078-68

Assinatura.

nsá
PELA ENTIDADE PARCEIRA:

Nome: Sra. Anna Maria Cerqueira Acedo
Cargo: Presidente
CPF: no 032.397.748-01

Assinatura

VBST

"l.lrâ{tk'j
0hete

\ m e/ou co

(1) Valor repassado e exercício, quando se tratar de processo de prestação de contas.
(2) Facultativo. lndicar quando já constituído, informando, inclusive, o endereço eletrônico. 
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oFlclAL - MUNIcÍpto DE BRÁqdíí Í_AULíSIÀ &t%ry oro*,/.r,.r,
ne t'a2 | Segünda-feira, lO de iulho de ZO23 w3

de de
nQ 05Lei* tt JBll /t PA.1706912079 _ Termo de Cola boração na 24/201gContratante: Mun rcípio de Braga nça Pau|sta

RAGAI\]CA PAULISTA

Entidade; ASSO CIACÃO COM PANHEIROS DO MENOR DEB

CÍáusula primei
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4 a o 5 2 o a 4 ( o;. ;,; ;;,::: I I ;';, i. ;J;,i; .. ;;,,X' [f , i". l?i J Iqriatro centavos), aié o vencimento.

Cláusula Segunda _ O termo de colaboração fica prorrogadop0r urn período cle 1g0^dias a partir Orl.,. O. vencimento em 5de julho de 2023. Data 30 de Junho o" iúr. '



ffiiwlMPRENsÁoFlc|AL-MUNlcÍPloDEBRAGANçAPAULlsTAre
Ano Xt I Edição ns 1594 I euarta_feira, 26 de jutho de 2023

Extrato de Termo de Aditamento ne 05
PA. 7738712018 - Termo de Colaboraç áo na 24t20t8
Contratante: Município de Bragança paulista.
Enridade: ASSOCTAÇÃO coMpANHEtROS DO MENOR DE

BRAGANÇA PAULISTA

Cláusula Primeira - O Município repassará, à OSC o valor
mensal de Rg 66.753,34 (sessenta e seis mil, setecentos e
cinquenta e três reais e trinta e quatro centavos), sendo Rg

#00,520,04 (quatrocentos mil, quinhentos e vinte reais e vinte e
3quatro centavos), até o vencimento,
; Cláusula Segunda - O termo de colaboração fica prorrogado
hor um período de 180 dias a partir da data do vencimento ám 5
lde julho de 2023. Data 30 de Junho de 2023.
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